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CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2019 

REPUBLICAÇÃO DA CHAMADA Públ ica Nº 007/2019 
COM ALTERAÇÃO DOS DOCUMENTOS DA MATRÍCULA INSTITUCIONAL 

 

MATRÍCULA INSTITUCIONAL  

Programa  de Pós-Graduação Lato Sen su em SAÚDE PÚBLICA  
 

 

O INSTITUTO LEÔNIDAS & MARIA DEANE –  ILMD/FIOCRUZ AMAZÔNIA ,  por  
intermédio de seu diretor  e  a SECRETA RIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  por 
intermédio da direção da  ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE MANAUS 
(ESAP/SEMSA), em parceria com a  REDE BRASILEIRA DE ESCOLAS DE SAÚDE 
PÚBLICA (REDESCOLA) ,  considerando o  que  estabelece  a  Chamada Públ ica  nº  
005/2019 e  republ icações ,  torna  públ ico  que os candidatos classi f icados no 
Processo Seletivo , para  ingresso no Curso de  Especial ização em Saúde  Públ ica  
no 2º semestre  de 201 9 deverão apresentar -se para efetivação da Matrícula  
Insti tucional ,  observando os dias,  local , horários munidos  dos  documentos  
especif icados nesta Chamada,  publ icada no endereço eletrôni co 

https://amazonia.fiocruz.br/?page_id=28440 

DA MATRÍCULA INSTITUCIONAL  

1.1  Para real izar  a  matrícula  insti tucional ,  o candidato classi f icado  
dentro do l imite de  vagas  oferecidas ,  ou  seu procurador ,  munidos dos  
documentos  l istados no i tem 1.2  da presente Chamada Públ ica .  O 
candidato deverá comparecer , nos  dias 16 a  19 de ju lho de 2019 ,  no 
horário de 8:30h às 12:00h e de  13:00h às 16:00h,  na Secretaria  
Acadêmica –  SECA do Instituto  Leônidas &  Maria Deane,  Rua  Teresina ,  
476 –  bairro Adrianópol is,  Manaus  –  AM.  

1.2  No ato da  matrí cula insti tucional  o candidato deverá apresentar  os  
seguintes documentos :  

i . Formulário  de  Matrícula,  que  será  entregue no ato  da  Matrícula pela  
Secretaria Acadêmica -  SECA.   

i i . Carteira de  Identidade  Civi l  ou  Mil i tar  ou Carteira do Conselho de  
Classe (frente  e verso, se necessário)  que conste  o  número d e  
identidade civi l  ou mi l i tar e  cópia do CPF caso o  número não conste  
no documento de  Identi f icação .  

i i i . Diploma do curso de  graduaçã o devidamente reconhecido pelo  MEC 
(frente  e verso) (NÃO SERÁ ACEITA DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE 
CURSO).  

iv. Certidão de casamento, caso haja mudança  de nome em relação ao 
diploma de graduação.   

v .  Histórico  Escolar  do curso superior  devidamente  carimbado pela  
insti tuição emitente ( frente  e verso se  necessário) .  

https://amazonia.fiocruz.br/?page_id=28440
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vi . Carta de  l iberação para cursar a  especial ização emitida pela chefia  
imediata (gestor  do serviço) .  

1.3  Além dos documentos acima, o candidato deverá levar duas  
fotografias  3  x 4.  

1.4  Os documentos  sol ici tados  nas  letras  i i )  até  v)  devem ser  entregues  
em uma cópia,  no padrão A4,  apresentando o original  para  
conferência , ou  uma cópia  autenticada  em cartório.  No caso de  
cópias não autenticadas,  estas deverão o brigatoriamente  ser  
conferida s à vista dos originais e autenticadas pelo servidor  
responsável ,  no momento do recebimento das mesmas na  Secretaria  
Acadêmica -  SECA.  

1.5  Instrumento de  Procuração e  documento de  identidade  do 
Procurador , quando for o caso .  

 

2.  DA MATRÍCULA EM DISCIPLINA  

2.1 A matrí cula insti tucional  compreend erá também a matrícula em todas  
as discipl inas  do Curso, que será  feita  automaticamente .  

    2. 2  A disponibi l idade de  horário  para  real ização do curso,  diverso ao 
horário de trabalho do servidor no âmbito da SEMSA/Manaus, é  de  
responsabi l idade  exclusiva  do aluno,  não cabendo à SEMSA/Manaus  
quaisquer outras pactuações  ou l iberações al heias .  

 

3.  DO INÍCIO DAS  AULAS  

3.1.  As  aulas  terão início  no mês  de  agosto d e 2019 .  A  aula  inaugural  será  
no dia 26 de julho  de 2019 ,  às 08:00h, no salão Canoas,  no Instituto  
Leônidas & Maria Deane, Rua Teresina , 476 –  bairro Adrianópol is,  
Manaus  –  AM.  

4.  DAS DISPOSIÇÕES F INAIS  

4.1  O candidato que, no prazo destinado a matrícula insti tuci onal , não 
comparecer para efetivar a  matrí cula ou não cumprir  as exigências de  
documentação anteriormente  especif icadas,  não poderá se  
matricular.  Neste caso, f ica sem efeito o resultado obtido pelo  
candidato no processo de  seleção e  será convocado o  próximo 
candidato em l ista  de espera, de acordo com a ordem de classi f icação  
e l inha de  pesquisa,  se houver.  

4.2  O candidato chamado em decorrência do subitem 4.1.  terá 72 
(setenta  e  duas)  horas,  após noti f icação feita  pela Secretaria  
Acadêmica -  SECA, para efetivar sua matrícul a.   
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4.3  O candidato chamado em decorrência  do subitem 4.1 ,  que  não 
compare cer no período estabelecido em 4 .2  para efetivação da  
matrícula inst i tucional , perderá  seu direito à  vaga no Curso de  
especial ização  decorrente d o processo de se leção objeto da Chamada 
Públ ica 005/2019 e  suas  republ icações.  

4.4  Os procedimentos  l istados  nos subitens  4.1 ,  4.2  e  4.3 ,  serão  
real izados  até  que  as  vagas  ofertadas  na Chamada Públ ica nº  
005/2019 e  suas  republ icações tenham sido todas  preenchidas ,  ou  
que se  esgote  a l ista  de  espera  de candidatos.  

4.5  Para esclarecimentos das  dúvidas ,  o  candi dato poderá  l igar (092)  
3621-2302/ 2350/2354  ou encaminhar e-mai l  para  
seca. i lmd@fiocruz.br  

 
Manaus , 15  de julho de 2019.  

 

 

SÉRGIO LUIZ BESSA LUZ  
Diretor  do ILMD/Fiocruz  Amazônia  

 


